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DECRETO LEGISLATIVO N° 257, DE 04 DE NOVEMBRO DE 1997
Dispõe sobre a autorização para doação de bens que especifica, declarados inservíveis e dá outras providências.
O VEREADOR ALFREDO WALTER REGNER, Presidente em Exercício da Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, Comarca de Poá, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga o seguinte Decreto legislativo, 
A Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos,

Decreta:
Art. 1º Fica a Mesa da Câmara autorizada a proceder doação à Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, dos bens abaixo especificados, declarados inservíveis para a execução dos serviços desta Edilidade:
	Nº DE ORDEM
	DESCRIÇÃO
	Nº DO PATRIMÔNIO

	01
	Um bebedouro, dotado de duas (02) torneiras, para uso de garrafão
	287

	02
	Um teclado de microcomputador
	461

	03
	Um gravador, CCE AR 2000
	380

	04
	Um iluminador marca SILVERLIGHTM 110V, para Câmara Cinematográfica
	104

	05
	Um flash eletrônico, marca NISSIM CS30, R186
	075

	06
	Um estabilizador de Voltagem
	352

	07
	Um sintonizador AM-FM Stéreo, marca Maxson, modelo STM-300, 110/220
	214

	08
	Calculadora elétrica, 110V, modelo CPD 775, série 15792 com visor digital, marca Olympia
	108

	09
	Um rotulador Rotex de 9,5mm
	S/Nº

	10
	Numerador automático modelo 120, marca Carbex
	253

	11
	Um suporte de bandeira, em madeira, revestido em cerejeira
	278

	12
	Uma conexão triangulo destinado a conjugação de móveis
	338

	13
	Uma poltrona giratória, tipo secretária com rodízios, cor grafite
	434

	14
	Um microfone sem fio, marca Motorádio modelo TF -M01
	216

	15
	Uma enceradeira industrial, tipo profissional, modelo UB, da Eletrolux
	331

	16
	Uma mesa 159-05 na cor azul Ipanema com tampo branco
	127

	17
	Um microfone Leson, Modelo DC44-AB
	243

	18
	Um microfone Leson, Modelo DC44-AB
	244

	19
	Um microfone Leson, Modelo DC44-AB
	245


Parágrafo único. A referida doação, será procedida por Ato da Mesa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo, entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 04 de novembro de 1997.

ALFREDO WALTER REGNER 
Presidente em Exercício
Registrado no livro próprio e publicado na Portaria da Câmara na mesma data.

ALEXANDRE BALBINO ROSA
Diretor Geral Legislativo
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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